
it PREFBtTUtIt RE ASSLS; 
Paço Municipal "Prof° Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 Secretaria Municipal de Govento e Administraçao 

ADMINISTRAQAO 

TERMO DE FOMENTO N o  45/2024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZA(;A0 DA SOCIEDAIDE CIVIL 
CLUBE DE CADEIRA DE RODAS "JOA0 LEAD DE 
CARVALHO" DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito póblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, denorninada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSÉ APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSPISP edo CPF n° 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Lujz Carlos da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, e o CLUBE DE CADEIRA 
DE RODAS "JOAO LEAO DE CARVALHO" DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob no 
01.960.918/0001-45, corn sede na Travessa Campo Santo, n° 76 - Centre, nesta Cidade de 
Assis - SP, doravante denorninada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
seu Presidente em exercicio SR. LELIO DE ALENCAR NOBILE, brasileiro, portador do RG no 
29.404.897-2 e do CPF n° 269.376.008-95, residente e domicitiado na Rua Joao Fiuza, 194, 
Assis/SP, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de rnaio de 2000, na 
Lei S Diretrizes Orçarnentarias no 7.366, de 21 de junho de 2023, na Lei no 7.629, de 27 de 
agosto de 2024, regularnentada pelo Decreto Municipal no 9.489 de 27 de agosto de 2024, na 
Lei no 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 
2018 e no processo administrativo n° 51/20241DA e mediante as clausulas e condiçOes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terrno de Fomento tern por objeto a aquisição de equipamentos e materials 
permanentes indispensáveis a rnanutenção das atividades, bern como para a realização de 
reparos nos bens emprestados e que são devolvidos pelos usuários corn danos, conforme 
detalhado no Piano de Trabatho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e 
indissociávei. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAQOES 

2.1 - São obrigacâes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestação de contas as organizaçôes da sociedade civil por 
ocasião da celebraçâo das parcerias, inforrnando previarnente e pubhcando ern rneios oficiais 
de comunicação as referidas organizacöes eventuais atteraçöes no seu conteUdo; 

b) ernitir retatôrio tecnico de monitorarnento e avatiação da parceria e o submeter a cornissão de 
rnonitoramento e avaliação designada, que 0 homotogará, indep'ndenternente da 
obrigatoriedade de apresentacão da prestação de contas devida pela organi cáo da sociedade 
civil; 
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c) liberar os recursos por melo do transferencia eletronica e em obediência so cronograma de 
desembolso, quo guardará consonància corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboraçao Cu Termo de Fomento; 

d) promovor o monitoramento e a avahaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
órgão Cu entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer. todas as obriciacôes do ciestor. corn as resoectivas resoonsabilidades: 

fl viabihzar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberação de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na Internet, a relação das parcerias colebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e oitenta dias após o rospectivo encerramento; 

h) divuigar pela internet os mobs de represontaçäo sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada do contas antes do término da parceria, ante a constatação do evidéncias de 
irreguiaridades na execuçâo do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçâo contébil regular, observando os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabihdade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis do suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
quo exerça suas açoes todas as parcerias celebradas corn o poder póblico, contendo, no 
rninimo, as inforrnaçoes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.01912014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancéria especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar hvre acesso dos servidores dos Orgaos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controie interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, sos 
documentos, as inforrnaçOes referentes sos instrurnentos de transferéncias regulamentados 
pola Lei n° 13.019, de 2014, bern como sos locals de execução do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de possoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
o comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo do colaboraçao ou do 
fornento, näo implicando responsabilidade sohdária ou subsidiária da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpléncia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE ClVIL çam relaçào 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 0 objeto da parceria ou os danos/decorrentes 
do restriçâo a sua execuçâo; 	 I 

h) disponibilizar so cidadao, na sua página na Internet ou, na faita desta, em sua s64, consulta 
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ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a flnalidade e o 
detaihamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAI.JSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), oriundos da Lei no 7.629, de 27 de 
agosto de 2024, regulamentada pelo Decreto Municipal no 9.489 de 27 de agosto de 2024. 

3.2 - A ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirã, para execução do presente Termo 
de Fornento, recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em parcela Unica, correndo a 
despesa a conta da dotação orçamentária, conforme discriminaçao abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administraçäo 
04 122 	Administraçao Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1714 0000 CLUBE DE CADEIRA DE RODAS "JOAO LEAO DE CARVALHO" 

1925 	 4.4.50.42.00 AUXILIOS 	R$ 	20.000,00 

3.3 - A transferOncia será efetuada em conta bancária destinada exciusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 34.258-0. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá Os recursos em favor da 
0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletronica sujeita a identificação do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatória a aplicaçäo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto näo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituiçâo financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a urn mês; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curio prazo, ou operação de 
mercado aberto tastreada em titulo da divida pithlica, quando sua utilizaçâo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçöes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as rnesmas condiçOes de prestaçâo de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serâo liberadas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias de irregularidade na aplicacao de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçäo a obrigacôes estabelecidas no Termo de 

Foment

ya a 
o a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixarde adotar sem justificativa 

sufins medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
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pelos órgäos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusâo, denüncia, rescisâo ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçâes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
irnprorrogávei de trinta dias, sob pena do irnediata instauraçâo do tomada do contas especial do 
responsével, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

4.6 - Caso a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL adquira equipamentos 0 materiais 
permanentes corn recursos provenientes da celebração da parceria, o bern será gravado corn 
ciáusula do inalienabilidade, e ela deverá formalizar prornessa de transferência da propriedade 
a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, na hipótese de sua extinçâo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExECUçAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo do Fornento deverá ser executado fielrnente pelos participes, de acordo 
corn as cláusuias pactuadas e as norrnas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências do sua inexecuçào total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizacâo dos recursos transferidos, sob pena do nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização do dospesas a tituIo do taxa de administração, do geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda quo ern caráter do emergência; 

III - realizaçao do despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - repasses como contribuiçôes, auxilios ou subvençöes as instituiçöes privadas corn fins 
iucrativos; 

V - pagar, a qualquer titulo, sorvidor ou ernpregado pUbhco corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses provistas ern lei especifica o na lei do diretrizes orçarnentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presento Termo do Fornonto vigerã a partir da data de sua assinatura ate 30 do junho do 
2025, conforrne previsto no anoxo Piano de Trabaiho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sernpro quo necessãrio, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e forrnulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apOs 0 

curnprirnento das dernais exigéncias legais e rogularnentares, serâo adrnitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigéncia do presente Terrno de Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRA40 PLJBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogaçâo do prazo do vigéncia do presente Terrno dpornenfro, 
independonternonte de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, Iirnitado przo 
do prorrogação ao exato poriodo do atraso vorificado. 
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6.4 - Toda e qualquer prorrogaçao, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do témiino da vigência do Termo de 
Fomento ou cia ültima dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIsCALIZAcA0 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Técnico de monitoramento e 
avatiação da parceria celebrada mediante este Termo e o submetera a Comissao de 
Monitoramento e Avaliaçao designada para este fim, que o homoiogará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de contas devida pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art 59 da Lei fl. 0  13.019/2014, cujo RelatOrio, sern prejuizo 
de outros elementos, deverâ conter: 

- descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execuçao do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalbo; 

Ill - valores efetivarnente transferidos pela administraçâo pübhca; 

IV - análise dos docurnentos comprobatôrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando não for comprovado 0 aicance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - anáhse de eventuais auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no ârnbito da 
fiscalizaçâo preventiva, bern corno de suas conclusôes e das medidas que tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese de inexecução por cuipa exciusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL podera, exciusivamente para assegurar 0 

atendirnento de serviços essenciais a popuiacâo, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens püblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tent-ia sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade peia execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de parahsacâo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de contas o que foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o mornento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Cinico - Sem prejuizo da fiscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgâos de controle, a execução da parceria será acompanbada a fiscaizada pelo 
respectivo Conselho de poilticas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçA0 DE CONTAS 

8.1 -  A pração de contas apresentada pela 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conteiiientos que perrnitarn ao gestor cia parceria avaliar o andamento ou concluir que 0 
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seu objeto 101 executado conforme pactuado, corn a descriçào pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovação do aicance das metas e dos resultados esperados, ate 0 periodo 
de que trata a prestaçao de contas, a exernpio, dentre outros, das seguintes informaçOes e 
docurnentos: 

I - extrato da conta bancOria especifica; 

II - notas e cornprovantes fiscais, corn data do docurnento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrurnento da parceria; 

Ill - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancOria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do cumprimento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo do bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; 0 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 1  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestarO contas da boa e regular apiicaçao dos 
recursos recebidos no prazo do ate 31 de Julho de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuais especificos 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacao a 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçào do Termo de Fomento dar-se-O rnediante a 
anOlise dos docurnentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatórios: 
I - reiatório do execuçäo do objeto, elaborado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 0 cumprirnento do objeto e o 
comparativo de rnetas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatório de execuçâo financeira do Termo do Fornento, corn a descriçao das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçâo corn a execuçâo do objeto, na hipotese de 
descurnprirnento de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anOlise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 

II - relatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliaçâo, homologado pela Cornissao de 
Monitorarnento e Avaliaçao designada, sobre a conforrnidade do cumprirnento do objeto e os 
resuitados alcançados durante a execuçâo do Terrno de Fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter anOlise de eficacia edo eftivida de das acOes quanto: 

I - Os resultados Jã alcançados e seus beneficios; 
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II - Os impactos ecoriômicos ou socials; 

III - o grau de satisfaçao do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes spas a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusiva sobre a prestaçäo de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara as prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativarnente, pela: 

I - aprovacão da prestaçâo de contas; 

II - aprovação da prestaçâo de contas corn ressaivas; ou 

Ill - rejeiçâo da prestaçâo de contas e determinaçao de imediata instauracäo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçâo. 

§ 10 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacâo, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sabre a prestacào de contas e comprovagâo de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido a prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissâo, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidària, 
deve adotar as providencias para apuraçâo dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificacao do dano e obtençâo do ressarcimento, nos termos da Iegislaçâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacão final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo Onico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedaçâo a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres püblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atuabizaçâo monetaria, impede a incidencia de juros de rnora 
sabre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ubtimada a apreciacâo pela administração póbbica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serão avabiadas: 

I - regubares, qi,4do expressarern, de forma clara e objetiva, a cumprimento dos objetivos e 
metas estabel i as no piano de trabalho; 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-SP 



II - regulares corn ressalva, quando ovidonciarem impropriedade ou qualquor outra faita de 
natureza formal quo não resulte em dano ao erãrio; 

III - irregularos, quando comprovada qualquer das soguintes circunstàncias: 

a) omissão no dover de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objotivos e metas estabelocidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente do ato de gestâo iiegitimo Cu antieconômico; 

d) dosfaique ou desvio do dinhoiro, bens ou valores pUbhcos. 

8.9 - 0 administrador pUblico respondo pela decisäo sobre a aprovação da prostação do contas 
ou par omissâo em relaçâo a análise do seu contoüdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, as paroceres técnico, financeiro e juridico, sendo pormitida delogação a autoridades 
diretarnente subordinadas, vedada a subdelegacâo. 

8.10- Quando a prostaçâo do contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase rocursal, 
so mantida a decisâo, a 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL podorá solicitar autorizaçao 
para quo o ressarcimonto ao orário seja promovido por meio do açöos componsatorias do 
intoresso püblico, medianto a aprosentaçâo do nova piano do trabaiho, conforme o objeto 
doscrito no termo do colaboraçao ou do fornento o a area do atuacão da organizaçâo, cuja 
rnensuraçâo econôrnica sorá foita a partir do piano do trabalho original, desde quo nâo tenha 
havido dolo ou fraudo o não seja o caso do restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante a prazode 10 (dez) anos, contado do dia Util subsoquonte ao da prestacäo do 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove mantor em seu arquivo os documentos 
originais quo compOem a prestacâo de contas. 

CLALJSULA NONA - DAS ALTERAQOES 

9.1 - A prosonte parceria podorá ser altorada a quaIquer tempo, medianto assinatura do termo 
aditivo, dovendo a solicitaçao ser oncaminhada corn antocedencia minima do 30 (trinta) dias em 
roiação a data do término do sua vigéncia. 

9.2 - Nâo é pormitida a colobraçâo do aditamonto dosto Tormo do Fomento corn altoração da 
naturoza do objeto. 

9.3 - As altoraçôes, corn excoção das quo tonham por finalidado meramonto prorrogar a prazo 
do vigéncia do ajusto, dovorão ser previamento submotidas ao Dopartamonto JurIdico da 
ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual doverão os autos sor oncarninhados em 
prazo hábiI para análise o parocer. 

9.4 - E obrigatório o aditamonto do prosonte instrurnento, quando so fizer nocossária a 
efotivaçao do altoraçOos que tonham por objotivo a mudança de valor, das motas, do prazo do 
vigéncia ou a utilizaçâo do rocursos remanoscentos do saldo do Tormo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REsP0NSABILIzA96Es E DAS SANQOES 

10.1 - Pola exocucâo da parceria em desacordo corn a piano do trab\cam as normas da 
Lei n° 13.019, do 2014, o da Iegislacao ospecifica, a ADMINISTRAQA0RbIGA  MUNICIPAL 
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DEPARTAMENTO DE 	 Secretar.a Municipal de Governo e Administraçào 

ADMINISTRAQAO 

poderá, garantida a previa defesa, aplicar a organizacão da sociedade civil parceira as 
seguintes sançoes: 

- adverténcia; 

II- suspensão temporária da participacâo em chamamento pOblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
P(JBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçâo de inidoneidade para participar de charnamento publico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos a entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos deterrninantes da puniçao ou ate qua seja promovida a reabilitacão perante a propria 
autoridade qua aplicou a penalidade, qua sera concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exciusiva do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dies da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apôs dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçâo da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infracão relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescriçâo sera interrompida com a edicao de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bans remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas qua a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equipararn-se a bens rernanescentes os bans e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construIdos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bans remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL a gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferencia da propriedade a adrninistração 
póblica, na hipótese de sua extincão. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL qua se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizaçâo donatária, quando, após a consecução 
do objeto, nao forern necessàrios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bans doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivarnente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou sernelhante ao 
previsto neste Terrno de Fornento, sob pena de çeversão em favor da Adrninistraçâo PCibiica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENOhIA E DA RESCISAO 
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12.1 -O presente Termo de Fornento poderá ser 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responséveis sornente pelas obrigaçoes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a publicidade dessa intençäo; 

II - rescindido, independente de previa notificação ou interpelacão judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn a Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificaçâo da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tornada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Terrno de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçäo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qua[ deverà ser providenciada 
pela ADM!NISTRAQAO FUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS C0NDIç6Es GERAIS 

14.1 -Acordarn os participes, ainda, ern estabeleceras seguintes condiçaes: 

I - as comunicaçOes relativas a este Termo de Fornento serào remetidas por correspondencia e 
serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorréncias que possarn ter implicaçoes neste Termo de Fomento, serâo aceitas somente se 
registradas ern ata ou relatOdos circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUJNTA - DO FORO 

15.1 - Seré competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomenta, que 
nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por rnais privilegiados que forern. 

15.2 - E, por assirn estarern plenarnente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciãvel cumprirnento dos termos do presente instrurnento, o quI lido e achado conforme, 
foi Iavrado ern 2 (duas) vias de iguai teor e forma, que vâo assinadth kIos partIcipes, para que 
produza seus juridicos e Iegais efeitos, ern Juizo ou fora dele. \ \ 

\ \: I  
Assis, \1e dezembro de 2024. 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
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